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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃON° 003/2019 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

Após cumprida a determinação do Sr. Prefeito Municipal, bem como 

emissão de Parecer da Assessoria Jurídica do Município, existência de saldo orçamentário, esta Comissão 
exara o seguinte parecer: 

 
O art. 24, XIII, da Lei de Licitações, cita: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental 

ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 

preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

 

 
Neste ínterim, a hipótese somente é aplicável se: I – objeto pretendido 

tiver relação direta com o objeto social da instituição; II – o objeto for nas áreas de ensino, pesquisa e 
desenvolvimento institucional; III – o objeto social da instituição for nas áreas de ensino, pesquisa e 

desenvolvimento institucional; IV – a contratada detiver inquestionável reputação ético-profissional; V – a 
contratação não almejar lucro em suas atividades. 

 

 
Analisando detidamente o Estatuto, verifica-se que o CIEE é uma 

instituição brasileira, entidade civil privada sem fins lucrativos, e que tem por finalidade: a) a integração 
dos estudantes ao mercado de trabalho; b) o desenvolvimento da educação profissional na realização de 

programas de aprendizagem; c) o entrosamento e o intercâmbio entre as instituições de ensino e pesquisa 

e entes públicos ou privados; d) a prestação de assistência social e educacional a pessoas carentes; e) o 
incremento da cultura, da educação, da ciência e das artes; f) a defesa e difusão da ética, da cidadania, 

dos direitos humanos e de outros valores universais. 
 

Portanto, atendidos os requisitos previstos na legislação, passível de 

contratação via Dispensa de Licitação. 
 

Ainda, mencionamos que trata-se a presente matéria de solicitação das 
Secretarias Municipais, para a CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA, DE DIREITO 

PRIVADO, SEM FINS ECONÔMICOS, BENEFICENTE, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E RECONHECIDA 
DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE 

ESTUDANTES E AUXÍLIO TRANSPORTE, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO. 
 

Após a verificação da existência de dotação orçamentária para a pretensa 
contratação, encaminhou-se este processo para a Assessoria Jurídica, para que analisasse e proferisse 

parecer a respeito do assunto. Neste sentido, vê-se que referido parecer, parte integrante do presente 

processo, extraem as fundamentações legais e necessárias à elaboração do contrato, com a dispensa de 
um processo licitatório. 

 
Desta forma, devem-se evidenciar os requisitos para a validade da 

contratação direta. Num primeiro momento, vemos que a fundamentação legal encontra guarida no Art. 
24, XIII da Lei Federal 8.666/93. 
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Na sequência, para dar cumprimento ao disposto no artigo 26, parágrafo 
único, inc. II e III, da Lei n° 8.666/93, definiu-se prazo e valor, com base nas necessidades. Diante do 

exposto, para concluir, e considerando as fundamentações apresentadas, opinamos favoravelmente pela 
contratação direta com dispensa de licitação. Estas são nossas justificativas. 

 

Diante do acima disposto, está Comissão Permanente de Licitação, 
encaminha o presente processo com todas as suas peças, para que Vossa Excelência despache o que for 

de direito. 

 

Cláudia– MT, 30 de Janeiro de 2019. 

 
 

 
HEMILIN FERNANDA TIEDT 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
 

 
  Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, bem 

como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus documentos, 

juntamente com o parecer da Assessoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de 
Dispensa n° 003/2019.  

 
 

 

 
 

 

Cláudia – MT, 30 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

ALTAMIR KURTEN 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA, DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS 
ECONÔMICOS, BENEFICENTE, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E RECONHECIDA DE UTILIDADE 

PÚBLICA, PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES E 
AUXÍLIO TRANSPORTE, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PARA PROMOÇÃO DA 

INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inc. XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
EMPRESA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 

CNPJ n° 61.600.839/0001-55 
Rua:Tabapua, Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 754.560,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 

 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

 

 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

 

 

Cláudia – MT, 31 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

ALTAMIR KURTEN 

    Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefeitura Municipal de 

Cláudia - MT, para devidas publicações, pelo período de um mês.  

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019, de 31/01/2019 

 

 

Em conformidade com o disposto no art. 24, inc. XIII, da Federal nº 8.666/93, justifica-se e 

ratifica-se a dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA, DE 

DIREITO PRIVADO, SEM FINS ECONÔMICOS, BENEFICENTE, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE 

ESTÁGIO DE ESTUDANTES E AUXÍLIO TRANSPORTE, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO,visando atender o 

interesse público das diversas Secretarias Municipais. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inc. XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
EMPRESA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 

CNPJ n° 61.600.839/0001-55 
Rua: Tabapua, Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 754.560,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 

 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

 
 

Cláudia - MT, 31 de Janeiro de 2019. 

 
 

 
 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ORDEM DE SERVIÇO 
 

 

 
 

 

             Autorizo a empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, a CONTRATAÇÃO 
DE ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA, DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS ECONÔMICOS, BENEFICENTE, 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA A 

OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, a partir desta data. 

 
 

 

 
Cláudia-MT, 04 de Fevereiro de 2019. 

 
 

 

 
 

 
 

 
ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 


